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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 857/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019 

 

RESPOSTA A PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
 

IMPUGNANTE: RHS CONSULT LTDA - EPP, CNPJ Nº 23.047.156/0001-23 
 

1 - DOS FATOS: 

A impugnação tempestivamente apresentada pela empresa RHS CONSULT LTDA - 

EPP refere-se ao Pregão Presencial nº 10/2019, que tem por objeto a contratação de empresa para 

execução de serviços de planejamento, elaboração, impressão, aplicação e seleção das provas 

referentes ao Concurso Público para provimento de cargos, conforme descrito no edital e seus 

anexos. 

 

2 - DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE: 

A IMPUGNANTE requer que seja retirada do edital a exigência de visto do CRA/RS nos 

atestados de capacidade técnica apresentados por empresas não sediadas neste Estado, alegando 

que tal exigência é ilegal e vai contra o disposto no Art. 30, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

3 - DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO: 

Observando o § 1º, do Art. 30, da Lei Federal nº 8.666/1993, fica claro que os atestados 

de qualificação técnica devem ser registrados nas entidades profissionais competentes, que, nesse 

caso, seria o Conselho Regional de Administração. 

Houve um equívoco por parte da Administração Municipal ao exigir que os referidos 

atestados sejam vistados ou registrados no CRA/RS. 

Dessa forma, o subitem 9.1.17 do edital passará a conter a seguinte redação: 

9.1.17 Atestado de capacitação técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Administração, comprovando que A 

EMPRESA LICITANTE, tenha executado serviço de realização de concurso público para, no 

mínimo, 5 (cinco) cargos, mesmo que para cadastro reserva. 

 

4 - DA CONCLUSÃO: 

Diante de todo o exposto e ante as razões ora apresentadas pela empresa RHS 

CONSULT LTDA - EPP, acolho o pedido de impugnação por tempestividade e decido pelo 

PROVIMENTO das suas razões, sendo que serão feitas as devidas retificações e posterior 

publicação do Edital. 
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Sete de Setembro/RS, 28 de junho de 2019. 

 

 

 

 

_______________________________________ 
Luciano Castanho da Silva 

Pregoeiro 


